EMENDA Nº  16,  DE 16  DE ABRIL DE 1997 À LEI DE ORGANIZAÇÃO

 MUNICIPAL DE TIMÓTEO

Acrescenta dispositivos ao Capítulo IV do Título V da Lei de Organização Municipal.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu   promulgo a seguinte Emenda:

Art. 1º – O Capítulo IV do Título V da Lei de Organização Municipal de Timóteo passa a vigorar acrescido do seguinte artigo:

Art. 122 – O beneficiado, pessoa jurídica ou física, com bem imóvel de propriedade do Município, seja qual for a modalidade de transmissão, onerosa, gratuita ou sob a forma de incentivo, concessão, permissão ou doação, para fins residencial, industrial ou de prestação de serviços, não poderá receber da parte do Município outro benefício da mesma natureza.

§ 1º – A proibição de que trata o “caput” do artigo, é extensiva ao cônjuge do beneficiado, desde que o benefício tenha ocorrido na constância da sociedade conjugal e se estenderá no caso de separação judicial, do divórcio ou dissolução da sociedade de fato.

§ 2º – A presente proibição será extensiva ao já  beneficiado mesmo que na qualidade de sócio, observado ainda o disposto no parágrafo 1º e nos seguintes deste artigo.

§ 3º – No caso de que o benefício tenha sido em decorrência de implantação de empresa, indústria ou de prestação de serviços, sob a forma de incentivo, poderá ser objeto de novo benefício desde que se trate de ampliação daquela já existente ou implantação de nova empresa, indústria ou de prestação de serviços.

§ 4º – No caso do Parágrafo anterior, deverá ser procedido um levantamento prévio da empresa, indústria ou de prestação de serviços remenescente, pelo setor competente do Executivo Municipal, com parecer conclusivo e opinativo.

§ 5º – No caso de transferência por direito sucessório, a proibição de que trata o “caput” deste artigo e respectivos parágrafos, será extensiva aos herdeiros beneficiados.

§ 6º – O disposto nas disposições deste artigo e seus parágrafos, será aplicável ainda que o beneficiado tenha cumprido todos os requisitos que lhe tenham sido impostos no ato do recebimento do benefício e/ou incentivo.

§ 7º – Para o fiel cumprimento do disposto no art. ... e seus parágrafos, o Município deverá efetuar fiel cadastramento de todos os benefícios já concedidos, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da entrada em vigor da presente disposição, mantendo referido cadastro devidamente atualizado.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º – Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação.
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